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I EDIÇÃO DA COMPETIÇÃO BRASILEIRA DE DIREITO SOCIETÁRIO E MERCADO 
DE CAPITAIS 

 
TAXA DE INSCRIÇÃO 

1. Valor da Taxa de Inscrição. Nos termos do Item 3.4.3 das Regras da 

SOCIECAP, a inscrição de cada Equipe somente será confirmada após o pagamento 

da Taxa de Inscrição. O valor da Taxa de Inscrição é R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), ressalvadas exceções previamente acordadas com a Comissão Organizadora 

para aquelas Equipes que preencheram o formulário de interesse, conforme previsto 

no Website.   

 

2. Forma de Pagamento. O pagamento deverá ser realizado por transferência 

eletrônica ou PIX, conforme dados bancários disponibilizados abaixo. Não serão 

aceitas outras formas de pagamento, salvo autorização expressa da Comissão 

Organizadora.  

 

Dados Bancários:  

Banco Bradesco 

Ag. 4685 Conta Corrente: 47.593-9 

CNPJ: 60.848.051/0001-08 

ASSOCIAÇÃO ORGANIZADORA DA COMPETICAO BRASILEIRA DE DIREITO 

SOCIETARIO E MERCADO DE CAPITAIS.  

 

3. Prazo para Pagamento. O pagamento da Taxa deverá ser efetuado até às 

23h59 do dia 2 de novembro de 2025, horário oficial de Brasília. O não pagamento 

no prazo acarretará o indeferimento da inscrição da Equipe.  

 

4. Comprovante de Pagamento. É obrigatória a apresentação do comprovante 

de pagamento. O comprovante de pagamento deverá ser enviado, por e-mail, até o 

dia 3 de novembro de 2025, para o endereço contato@sociecap.com. 

 

mailto:contato@sociecap.com
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5. Termos Definidos. Os termos iniciados em letra maiúscula terão o significado 

a eles atribuídos nas Regras e demais documentos oficiais da Competição. 


